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        LEI MUNICIPAL N° 2271 DE 07 DE MARÇO DE 2024. 

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 2245 DE 30 DE 
AGOSTO DE 2023 PARA CORRIGIR INEXATIDÃO MATERIAL CAUSADA 
POR ERRO DE DIGITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

                                      KARLA MONTAGNINI FERRACIOLI, Prefeita Municipal de Restinga, Estado 

de São Paulo, fazendo uso das atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara 

Municipal de Restinga APROVOU, e ela SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:  

Art. 1º - Fica alterado o §1º do art. 3º da Lei Municipal nº 2245 de 30 de agosto de 2023 para 
correção de inexatidão material causada por erro de digitação: onde se lê Lei Municipal 2.212 de 10 
de maio de 2021 passa a vigorar da seguinte forma: 
 
 “§1º. Para os efeitos desta Lei deverão ser obedecidos os limites de parcelas e as 
condições para formalização contidas na Lei Municipal nº 1.980 de 09 de novembro de 2017, com 
alteração da Lei Municipal nº 2.122 de 10 de maio de 2021”.  
 
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se os dispositivos em 
contrário. 

 

Restinga, 07 de março de 2024. 

 
 
 

 
KARLA MONTAGNINI FERRACIOLI 

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RESTINGA  
 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Prefeitura do Município de Restinga,  em  07 de MARÇO/2024. 

KARLA MONTAGNINI FERRACIOLI  - Prefeita do Município de Restinga. 
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        LEI MUNICIPAL N° 2272 DE 07 DE MARÇO DE 2024. 

“DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO AO EXECUTIVO A ABERTURA DE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

                                      KARLA MONTAGNINI FERRACIOLI, Prefeita Municipal de Restinga, Estado 

de São Paulo, fazendo uso das atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara 

Municipal de Restinga APROVOU, e ela SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:  

Artigo 1º. - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a determinar a abertura de Crédito 

Adicional Especial para aquisição de equipamentos no valor de R$ 240.000,00 (Duzentos e Quarenta 

Mil Reais), conforme segue: 

02.04.08. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE REC ESTADUAIS 

ELEMENTO: 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 

FUNÇÃO: 10 – SAUDE 

SUB-FUNÇÃO: 302 – ASSISTENCIA MEDICA AMBULATORIAL 

PROGRAMA: 0005 – ASSISTENCIA MÉDICA 

PROJETO ATIVIDADE: 1012 – EQUIPAMENTOS PARA SAUDE 

APLICAÇÃO: 02.300.0000 – SAUDE GERAL 

Ficha 71 ..................................................................................... R$ 240.000,00 

 

Artigo 2º. - Para cobertura do credito autorizado serão utilizados os recursos provenientes de 

FUNDO ESTADUAL DE SAUDE – RECURSOS FUNDO A FUNDO. 

Artigo 3º – Fica ainda por essa Lei, alterados os anexos do PPA, LDO e LOA para o exercício de 

2024, nos termos dos artigos anteriores. 

Artigo 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

Restinga, 07 de março de 2024. 

 

Karla Montagnini Ferracioli 
Prefeita Municipal de Restinga 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Prefeitura do Município de Restinga,  em  07 de MARÇO/2024. 

KARLA MONTAGNINI FERRACIOLI  - Prefeita do Município de Restinga. 
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LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 01 DE 07 DE MARÇO DE 2024. 

“DISPOE SOBRE: CRIA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO ALTERA O QUADRO DE EMPREGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EFETIVO E 
RESPECTIVOS SALÁRIOS E REQUISITOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 01 DE 10 DE JUNHO DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
                               KARLA MONTAGNINI FERRACIOLI, Prefeita Municipal de Restinga, Estado de São Paulo, fazendo uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas, faz saber que a Câmara Municipal de Restinga APROVOU e ela SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei Complementar:  

Art. 1º - Ficam criadas: 1 (uma) vaga de provimento efetivo de Farmacêutico(a); 1 (uma) vaga de Supervisor(a) de Compras e Serviços; 1 (uma) vaga de 
Assistente de Compras e Serviços;  
 
Art. 2º - Acrescenta-se ao Anexo II – Quadro de Empregos Públicos de Provimento Efetivo, Respectivos Funções, Salários e Requisitos da Lei Complementar 
nº 01 de 10 de junho de 2019: 

 

Nº de vagas Nomenclatura da Função e 
Atribuições 

Vencimentos Requisito 

01 FARMACÊUTICO(A) 
 
Descrição sintética: Realizar tarefas 
específicas de desenvolvimento, 
produção, dispensação, controle, 
armazenamento, distribuição  e 
transporte  de  produtos  da  área 
farmacêutica  tais como   
medicamentos,  alimentos   especiais,   
cosméticos,   imunobiológicos, 
domissanitários   e   insumos   
correlatos.   Realizar   análises   
clínicas,   toxicológicas, fisioquímicas,   
biológicas,   microbiológicas   e   
bromatológicas;   participar   da 
elaboração, coordenação e 
implementação de políticas de 
medicamentos; orientar sobre uso de 
produtos e prestam serviços 
farmacêuticos. Podem realizar 
pesquisa sobre os efeitos  de 
medicamentos e outras substâncias 
sobre órgãos, tecidos e funções  vitais   
dos   seres  humanos   e   dos   
animais.    
 
Atribuições típicas: Dispensar   
medicamentos,   imunobiológicos,   
cosméticos,   alimentos   especiais e 
correlatos: 
Selecionar produtos farmacêuticos; 
criar critérios e sistemas de 
dispensação; avaliar prescrição; 
proceder a dispensação; instruir sobre 
medicamentos e correlatos; notificar 
fármaco-vigilância. 
Produzir medicamentos, alimentos, 
cosméticos, insumos, 
imunobiológicos, domissanitários e 
correlatos: 
Definir especificações  técnicas  de 
matéria-prima, embalagem, materiais, 
equipamentos e instalações; 
selecionar fornecedores; determinar 
procedimentos de produção e 
manipulação; programar produção e 
manipulação; manipular 
medicamentos. 

R$ 3.924,47 Ensino Superior Completo em 
Farmácia.    



 

DIÁRIO OFICIAL 
 
 

Município de Restinga  
- Estado de São Paulo – 

ANO 06 – EDIÇÃO: Nº. 0047 QUINTA  FEIRA,   07-MARÇO/ 2024 www.restinga.sp.gov.br 

 
Garantir a qualidade de produtos e 
serviços farmacêuticos: 
Monitorar produtos, processos, áreas 
e equipamentos; emitir laudos, 
pareceres e relatórios; controlar 
descarte de produtos e materiais; 
participar em ações de proteção ao 
meio ambiente e à pessoa. 
Realizar análises clínicas, 
toxicológicas, físico-químicas, 
biológicas e microbiológicas: 
Preparar  reagentes,   equipamentos   
e   vidraria;   orientar   coleta,   coletar   
e   preparar amostras; eleger método 
de análise; executar análises; efetuar 
análise crítica dos resultados;   
cultivar   micro-organismos   para   
teste   e   produção;   selecionar   
animais para teste e produção. 
 Supervisionar armazenamento, 
distribuição e transporte de produtos: 
Comprovar origem dos produtos; fixar 
critérios de armazenamento; fracionar 
produtos; colaborar na definição de 
logística de distribuição. 
Efetuar pesquisas técnocientíficas: 
Elaborar projetos; colher dados; 
apreciar resultados; propor ações. 
Prestar serviços: 
Orientar usuário no uso de produtos; 
aplicar injetáveis; realizar pequenos 
curativos; medir pressão arterial; 
prestar serviços de inaloterapia. 
 Utilizar recursos de Informática. 
 Executar   outras   tarefas   de   
mesma   natureza   e   nível   de   
complexidade associadas ao 
ambiente organizacional. 

01 SUPERVISOR(A) DE COMPRAS E 
SERVIÇOS 
 
Descrição sintética: Realizar 
estudos e análises, com a finalidade 
de aumentar a eficácia das compras e 
fornecimento de serviços da 
Administração, buscando um 
constante aperfeiçoamento dos 
sistemas, procedimentos e métodos 
do processo de compras. Analisar as 
necessidades e sugerir alternativas 
para o aprimoramento na realização 
dos trabalhos. Planejar, desenvolver e 
organizar as atividades da sua área 
de atuação, mantendo seu controle e 
acompanhamento, Elaborar Estudos 
Técnicos Preliminares.   
 
Atribuições típicas:  Desenvolver 
trabalho de gerenciamento da área de 
compras do ponto de vista 
administrativo, visando a busca da 
eficácia e do desenvolvimento da 
organização; conhecer o mercado 
fornecedor e possuir técnicas de 

R$ 3.924,47 Ensino Superior 
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negociação de preços; dominar 
integralmente a legislação pertinente 
à área de compras, licitações, 
negócios públicos e procedimentos 
fiscais; estar apto e capacitado a 
atuar como Pregoeiro; possuir 
conhecimento específico em 
microinformática à nível de usuário da 
área; Planejar a estratégia de 
compras com a definição dos 
orçamentos, sempre por meio da 
análise das requisições de compras, 
visando estabelecer a modalidade 
mais adequada para a aquisição; 
estabelecer prioridades, coordenar e 
orientar a execução dos serviços 
mediante a elaboração de 
cronogramas de execução; adaptar 
novos conceitos e padrões 
operacionais, testando e propondo 
novos formatos para a execução das 
atividades, sempre levando em conta 
as regras da administração; 
acompanhar a evolução do mercado 
de materiais, avaliando fontes de 
fornecimento e materiais alternativos; 
zelar pela guarda, conservação, 
manutenção e limpeza dos 
equipamentos, instrumentos e 
materiais utilizados, bem como do 
local de trabalho; Manter-se 
atualizado em relação às tendências 
e inovações tecnológicas de sua área 
de atuação e das necessidades do 
setor/departamento; Executar outras 
tarefas correlatas, conforme 
necessidades ou a critério de seu 
superior. 
 
 

01 ASSISTENTE DE COMPRAS 
 
Descrição sintética: assegurar o 
bom andamento dos processos de 
compras e fornecimento de serviços, 
atendendo as solicitações / 
necessidades internas, buscando 
sempre a melhor relação custo x 
benefício para a Administração. 
 
Atribuições típicas: programar os 
processos de compras a partir do 
recebimento, conferência de 
requisições de materiais e 
necessidades de estoque, 
esclarecendo pontos duvidosos e 
características técnicas com a área 
solicitante; manter contatos com 
fornecedores atuais e potenciais, 
negociando preços, condições de 
pagamento, prazos, qualidade e 
quantidade; buscando sempre as 
melhores condições comerciais, 
seguindo normas internas e 

R$ 1.731,38 Ensino médio 
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atendendo as necessidades da 
Administração; Acompanhar, controlar 
todas as etapas dos processos de 
compra, buscando o cumprimento de 
prazos e demais itens do orçamento 
negociado, contatando / cobrando os 
fornecedores envolvidos, caso 
necessário; Desenvolver métodos de 
controle e registro das atividades 
executadas; Proceder à manutenção / 
atualização de arquivo de catálogos 
de produtos e de cadastro de 
fornecedores, para as consultas que 
se fizerem necessárias; Auxiliar na 
organização de arquivos, envio e 
recebimento de documentos, 
pertinentes a sua área de atuação 
para assegurar a pronta localização 
de dados; Zelar pela guarda, 
conservação, manutenção e limpeza 
dos equipamentos, instrumentos e 
materiais utilizados, bem como do 
local de trabalho; Manter-se 
atualizado em relação às tendências 
e inovações tecnológicas de sua área 
de atuação e das necessidades do 
setor/departamento; Executar outras 
tarefas correlatas, conforme 
necessidade ou a critério de seu 
superior. 

 
Art. 3º. – A jornada de trabalho do(a) Farmacêutico(a), Supervisor(a) de Compras e Assistente de Compras será de 40 (quarenta) horas 
semanais. 
 
Art. 4º - Ficam criadas 06 (seis) vagas de ESCRITURÁRIO(A), 01 (uma) vaga de AGENTE ADMINISTRATIVO; 04 (quatro) vagas de 
MOTORISTA e 1 (uma) vaga de CONTADOR alterando o Anexo II – Quadro de Empregos Públicos de Provimento Efetivo, Respectivos 
Funções, Salários e Requisitos da Lei Complementar nº 01 de 10 de junho de 2019.  
 
Art. 5º - Ficam extintos os cargos e vagas de ASSESSOR ESPECIAL DE GESTÃO, ASSESSOR ESPECIAL DO CRAAS; ASSESSOR 
ESPECIAL DE EDUCAÇÃO; SUPERVISOR DE ENSINO; ASSESSOR ESPECIAL DE ESPORTE; SUPERVISOR DE ENSINO, revogando 
os artigos 19 e incisos I a VI; 31 e incisos I a VII, 42, 43 e incisos I a VII; 47 e incisos I a III; 58 e incisos I a III alterando ainda o artigo 16 e 
o Anexo IV Quadro de Empregos Públicos de Provimento em Comissão e Respectivos Salários da Lei Complementar nº 01 de 10 de junho 
de 2019.  
 
Art. 6º - Fica alterada a carga horária do(a) Contador(a) para 30 (trinta) horas semanais e o salário passará a ser de R$ 3.532,02 (três mil 
quinhentos e trinta e dois reais e dois centavos) alterando o Anexo II – Quadro de Empregos Públicos de Provimento Efetivo, Respectivos 
Funções, Salários e Requisitos da Lei Complementar nº 01 de 10 de junho de 2019.  
 
Art. 7º - Fica alterada a nomenclatura do cargo “AUXILIAR DE CAMPO” para “AGENTE DE CONTROLE DE VETORES” alterando o Anexo 
II – Quadro de Empregos Públicos de Provimento Efetivo, Respectivos Funções, Salários e Requisitos da Lei Complementar nº 01 de 10 de 
junho de 2019.  
 
Art. 8º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias do Orçamento do Município, suplementadas se 
necessário. 
 
Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
 

Restinga, 07 de março de 2024. 

 
KARLA MONTAGNINI FERRACIOLI 
Prefeita do Município de Restinga  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura do Município de Restinga,  em  07 de MARÇO/2024. 
KARLA MONTAGNINI FERRACIOLI  - Prefeita do Município de Restinga. 
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